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CONCURSO PÚBLICO  
Edital N° 002/2023 

 
O Prefeito do Município de Schroeder, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, torna público o Edital de 
abertura para realização do Concurso Público Nº 002/2023, destinado ao preenchimento de vagas existentes e 
formação de cadastro de reserva do Quadro Único de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Schroeder, que se regerá pela Lei Complementar nº 060/2008 e suas alterações e pelas normas esta-
belecidas neste Edital, faz saber que se acham abertas as inscrições no período compreendido entre 16 de feve-
reiro e 19 de março de 2023. A coordenação técnico/administrativa do Concurso Público Nº 002/2023 será de 
responsabilidade da FURB – Universidade Regional de Blumenau. 

 
CRONOGRAMA 

DATAS ETAPAS 

15/02/2023 Publicação do Edital 

16/02/2023 

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES 
Início da entrega dos títulos 

Início do pedido da isenção da taxa de inscrição 
Início da entrega dos documentos PcD 

Início da solicitação de Impugnação do Edital 

17/02/2023 Término da solicitação de Impugnação do Edital 

22/02/2023 Resultado das solicitações de Impugnação do Edital 

28/02/2023 Término do pedido da isenção da taxa de inscrição 

02/03/2023 Resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição  

03/03/2023 Início do recurso da isenção da taxa de inscrição 

04/03/2023 Término do recurso da isenção da taxa de inscrição 

07/03/2023 Respostas aos recursos da isenção da taxa de inscrição 

19/03/2023 
TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES 
Término da entrega dos títulos 

Término da entrega dos documentos PcD 

20/03/2023 ÚLTIMO DIA DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

21/03/2023 
Divulgação das inscrições deferidas 

Divulgação das solicitações PcD 

22/03/2023 
Início do recurso das inscrições indeferidas 

Início do recurso das solicitações PcD 

23/03/2023 
Término do recurso das inscrições indeferidas 

Término do recurso das solicitações PcD 

24/03/2023 

Respostas aos recursos das inscrições indeferidas 
Respostas aos recursos das solicitações de PcD  

Homologação dos inscritos 
Divulgação do local e salas da prova objetiva  

02/04/2023 PROVA OBJETIVA 

03/04/2023 
Gabarito preliminar e caderno de questões da prova objetiva 

Resultado preliminar da prova de títulos 

04/04/2023 
Início do recurso da prova objetiva 

Início do recurso da prova de títulos 

05/04/2023 
Término do recurso da prova objetiva 

Término do recurso da prova de títulos 

18/04/2023 

Respostas aos recursos da prova objetiva 
Respostas aos recursos da prova de títulos 

Gabarito oficial 
Resultado da prova objetiva 

Resultado final da prova de títulos 

19/04/2023 Resultado preliminar do Concurso Público 

20/04/2023 Início do recurso do Resultado Preliminar do Concurso Público 

21/04/2023 Término do recurso do Resultado Preliminar do Concurso Público 

27/04/2023 Respostas aos recursos do resultado preliminar do Concurso Público 

28/04/2023 HOMOLOGAÇÃO FINAL 
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1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Concurso Público tem por objetivo o preenchimento de vagas existentes e formação de cadastro reserva, 

sob o regime de emprego público de natureza celetista, conforme Lei Complementar Nº 060/2008 e suas 
alterações. 
 

1.2 O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, contados da data da publicação de sua homologação, 
podendo ser prorrogado por igual período.  
 

1.2.1 As vagas definidas neste Edital serão preenchidas no prazo de validade do Concurso Público, assim como 
aquelas surgidas durante sua vigência. 
 

1.3 O Concurso Público será de responsabilidade da Comissão do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Schroeder nomeada por meio da Portaria Nº 9.478/2022. 

 
1.4 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições 

do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento 
convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar 
desconhecimento. 

 
1.5 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este Edital, no período compreendido entre 8h do 

dia 16 de fevereiro de 2023 e 23h59min do dia 17 de fevereiro de 2023, exclusivamente por meio do 
endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder – Concurso Público – 
Edital Nº 002/2023, link Impugnação contra o Edital, seguindo as orientações da página. 
 

1.6 A FURB e a Comissão do Concurso Público analisarão as solicitações de impugnação até o dia 22 de feve-
reiro de 2023. As respostas aos recursos serão publicadas no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, 
link Prefeitura Municipal de Schroeder – Concurso Público – Edital Nº 002/2023. 

 

2 DOS CARGOS, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA SEMANAL, DOS REQUISITOS E DOS SALÁRIOS 

 
2.1 Os cargos, as vagas, a carga horária semanal de trabalho, os requisitos e os salários para o exercício dos 

cargos estão estabelecidos no Anexo I deste Edital. 
 

2.2 A descrição sumária dos cargos encontra-se no Anexo II deste Edital. 
 

3 DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO 

 
3.1 São requisitos básicos para investidura em cargo público: 

a) nacionalidade brasileira ou estrangeira, desde que atendidos os pressupostos legais; 
b) gozo dos direitos políticos; 
c) quitação com as obrigações militares e as eleitorais; 
d) aptidão física e mental; 
e) idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse ou outra que a natureza do cargo exigir; 
f) nível de escolaridade e as demais condições funcionais exigidas para o exercício da competência do cargo; 
g) aprovação em concurso público; 
h) declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, exceto aquelas previstas em Lei; se possuir 

vínculo, trazer ficha funcional ou declaração com horário de trabalho do outro vínculo, especificando dias 
da semana e turnos de trabalho; 

i) declaração de bens e/ou direito; 
j) na hipótese de ter o candidato exercido cargo público, efetivo ou em comissão, nas esferas federal, esta-

dual, municipal ou distrital, deverá fornecer declaração em que conste eventual penalidade disciplinar so-
frida no exercício da função pública; 

k) comprovante de qualificação cadastral do eSocial, com os dados corretos; 
l) demais documentos exigidos no item 25.10 deste edital. 

 
3.2 Em caso de alteração de nome, por casamento, divórcio ou qualquer outro fato gerador, em todos os 

documentos deverão constar o nome atualizado, sob pena de falsidade ideológica, nos termos do art. 
299 do Código Penal. 

http://www.furb.br/concursoexterno
http://concursos.furb.br/
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3.3 O candidato deverá comprovar, por ocasião da posse, o preenchimento de todos os requisitos exigidos para 
investidura no cargo. A não apresentação dos documentos comprobatórios exigidos desclassificará o 
candidato no certame. 

 

4 DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 A inscrição poderá ser efetuada no período compreendido entre 8h do dia 16 de fevereiro de 2023 até 

23h59min do dia 19 de março de 2023. 
 
4.2 O candidato deverá conhecer os termos deste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 

exigidos para o cargo, antes de efetuar a inscrição. 
 
4.2.1 A participação no Concurso Público iniciar-se-á pela inscrição do candidato e implica no conhecimento e na 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das decisões que possam ser tomadas 
pela Comissão Especial do Concurso Público. 

 
4.3 Para se inscrever no Concurso Público, o candidato deverá, durante o prazo de inscrição: 

a) acessar o endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso 
Público – Edital Nº 002/2023; 

b) acessar o link Inscrição online no site do certame e, no formulário eletrônico de inscrição, cadastrar/atu-
alizar suas informações pessoais, selecionar o cargo/vaga em que pretende concorrer, enviar os docu-
mentos solicitados, conforme o caso, e, ao finalizar a inscrição, imprimir o boleto bancário gerado pelo 
sistema. 

 
4.3.1 O correto preenchimento do formulário eletrônico de inscrição e envio de documentos solicitados, conforme 

o caso, será de total responsabilidade do candidato. 
 
4.3.2 A FURB não se responsabilizará por solicitações de inscrição e/ou pagamentos da taxa de inscrição não 

recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, fraudes virtuais, códigos maliciosos (vírus), bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 

 
4.4 O valor da taxa de inscrição, para todos os cargos, fica firmado em: 
 

Cargos Taxa de Inscrição 

Nível Superior  R$ 150,00 

Nível Médio/Técnico R$ 120,00 

 
4.5 O pagamento do valor correspondente à taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 20 de março de 

2023, usando exclusivamente o boleto bancário gerado no ato da inscrição. 
 
4.5.1 O pagamento do boleto poderá ser efetuado em qualquer agência bancária do território nacional (observado 

o horário de funcionamento externo da agência) ou via internet (observado o horário estabelecido pelo banco 
para quitação nessa data). 

 
4.5.2 Depois de paga a taxa de inscrição, o valor não será restituído, em hipótese alguma. 
 
4.5.3 Não serão aceitos pedidos de transferência ou remanejamento de valores pagos de uma inscrição para outra, 

mesmo que ambas sejam do mesmo candidato. 

 
4.5.4 Não serão considerados pagamentos de inscrições efetuados no último dia de pagamento após o horário 

limite estabelecido pelo banco para quitação, pois estes serão executados com data contábil do próximo dia 
útil, bem como, não serão aceitos pagamentos efetuados após a data prevista no item 4.5 deste edital. 

 
4.5.5 Não serão considerados pagamentos de inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, transferência 

eletrônica, DOC, ordem de pagamento, depósito comum em conta corrente, condicional, extemporâneo 
(mesmo que realizado na data de vencimento, porém após o horário limite estabelecido pela instituição 
bancária) ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, sendo que não haverá qualquer tipo 
de restituição nos eventuais casos de inobservância a este item. 
  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estratégia de Saúde da Família- ESF 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2023 

 

Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso Público – Edital Nº 002/2023                                                                           Página 4 de 27 

4.5.6 No caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da inscrição deverá 
ser antecipado. 

 
4.6 O processo de inscrição somente se completa e se efetiva com a confirmação do pagamento do valor da taxa 

de inscrição correspondente ao cargo, no prazo estipulado no item 4.5 deste Edital. 
 
4.7 O candidato que não recolher o valor da taxa de inscrição no prazo e forma fixados neste Edital terá a inscrição 

cancelada. 
 
4.8 O candidato pode se inscrever somente para 1 (um) cargo deste Edital. 
 
4.8.1 Havendo mais de 1 (uma) inscrição, será homologada a inscrição com pagamento do boleto mais recente. 
 
4.8.2 O candidato que realizar uma inscrição e efetuar o pagamento do boleto, em hipótese alguma poderá trocar 

de cargo, somente mediante nova inscrição. 
 
4.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes do formulário de inscrição e a apresentação de 

documentos falsos determinarão a anulação da inscrição e dos demais atos dela decorrentes. 
 
4.10 As informações prestadas no ato de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. 

 
4.11 A FURB se reserva ao direito de excluir do certame o candidato que fornecer dados inverídicos ou falsos. 
 

5 DAS ISENÇÕES DE PAGAMENTO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
5.1 Fica isento do pagamento do valor da taxa de inscrição o candidato doador de sangue, de medula ou de leite 

humano, de acordo com a Lei Estadual nº 10.567/1997 e suas alterações. 
 

5.2 O candidato poderá requerer isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, após efetuada sua 
inscrição, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link Solicitar Isenção disponível na Área do 
Candidato, seguindo as orientações da página, anexando, ao pedido, os documentos comprobatórios 
previstos na respectiva legislação, conforme orientações abaixo, no período compreendido entre 8h do dia 
16 de fevereiro de 2023 até 23h59min do dia 28 de fevereiro de 2023. 
 

5.2.1 Para usufruir do benefício da isenção do valor da taxa de inscrição, o candidato doador de sangue deverá 
anexar declaração ou carteira de doador (emitida por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, Estado 
ou Município) que comprove a realização de, no mínimo, 03 (três) doações de sangue – com as respectivas 
datas – nos últimos 12 (doze) meses que antecedem a data de publicação deste Edital.  

 
5.2.2 Para usufruir do benefício da isenção do valor da taxa, o candidato doador de leite humano deverá anexar 

declaração da entidade em que foram realizadas as doações que comprove a realização de, pelo menos, 1 
(uma) doação mensal – com as respectivas datas – pelo período mínimo de 4 (quatro) meses antecedentes 
a data de publicação deste Edital. 

 
5.2.3 Para usufruir do benefício da isenção do valor da taxa, o candidato doador de medula óssea deverá anexar o 

Cartão de Doador Voluntário de Medula Óssea, cadastrado no Registro Nacional de Doadores de Medula 
Óssea (REDOME) e comprovar, no mínimo, 1 (uma) doação. 

 
5.2.4 Os documentos comprobatórios devem estar em um único arquivo no formato PDF, com suas páginas no 

tamanho A4, com tamanho máximo de 20MB, com resolução que permita a perfeita leitura do conteúdo. 
 
5.3 A FURB deliberará sobre o pedido de isenção com base na documentação apresentada pelo candidato e 

publicará no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso 
Público – Edital Nº 002/2023, a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 02 de março de 2023. 

 
5.4 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado do requerimento de isenção do valor da 

taxa de inscrição poderá interpor recurso no período compreendido entre 8h do dia 03 de março de 2023 e 
23h59min do dia 04 de março de 2023. 

 

http://concursos.furb.br/
http://www.furb.br/concursoexterno
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5.4.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar exclusivamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por 
meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Isenção da Taxa de Inscrição 
disponível na Área do Candidato, a partir da opção “Recursos”, seguindo as orientações da página. 

 
5.4.2 A FURB analisará todos os recursos regulares até o dia 07 de março de 2023. As respostas aos recursos 

serão publicadas no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - 
Concurso Público – Edital Nº 002/2023. 

 
5.4.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as 

circunstâncias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
5.4.4 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 

 
5.4.5 Documentos novos anexados no prazo de recurso não serão analisados. 
 
5.5 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido definitivamente poderá, caso queira, efetuar o pagamento 

do valor da taxa de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 4.5 deste Edital. 
 
5.6 O não cumprimento de qualquer um dos itens referentes à isenção de pagamento da inscrição implicará, 

automaticamente, no cancelamento de seu pedido de isenção. 
 

6 DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 
6.1 É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no inciso VIII do Art. 37 

da Constituição Federal, na Lei nº 7.853/1989, no Decreto nº 5.298/1999, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto nº 5.296/2004, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo que concorre. 

 
6.2 Ficam reservados 5% (cinco por cento) das vagas a serem providas para os cargos, destinados aos 

candidatos com deficiência, condicionando-se a contratação à comprovação de que as atribuições do cargo 
são compatíveis com a deficiência de que seja portador. 

 
6.3 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas neste edital, participarão do 

Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da 
prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação da prova e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos. 

 
6.3.1 No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias 

do Concurso Público deverá requerê-lo, no prazo determinado em edital, indicando as condições diferencia-
das de que necessita para a realização da prova.  

 
6.3.2 Para realização da prova objetiva, o candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional, 

poderá ser de no máximo 30 minutos, para realização da prova objetiva deverá requerê-lo, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital 
do Concurso Público. 
 

6.4 O candidato deverá declarar ser pessoa com deficiência no ato da inscrição, no endereço eletrônico 
http://concursos.furb.br/ na Área do Candidato, seguindo as orientações da página, anexando Laudo Médico 
expedido no prazo máximo de 5 (cinco) anos que antecedem o término das inscrições deste Edital, e que 
deverá ser apresentado no período compreendido entre 8h do dia 16 de fevereiro de 2023 e 23h59min do 
dia 19 de março de 2023.  

 
6.4.1 O Laudo Médico deverá conter:  

a) o nome e o documento de identidade (RG) e/ou o CPF do candidato;  
b) a assinatura, o carimbo e o CRM do médico responsável por sua emissão;  
c) a espécie e o grau ou nível de deficiência;  
d) a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova;  
e) o código correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 

à Saúde – CID. 
 

https://furb-my.sharepoint.com/personal/possa_furb_br/Documents/FURB/Concurso%202019/FURB/maria.berri/AppData/Local/AppData/Roaming/230210/RH%20SEMED/Seletivos%202017/Documentos%20do%20Edital/www.furb.br/concursoexterno
http://concursos.furb.br/
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6.4.2 O Laudo Médico deve estar em um único arquivo no formato PDF, com suas páginas no tamanho A4, com 
tamanho máximo de 20MB, com resolução que permita a perfeita leitura do conteúdo.  

 
6.4.3 Não serão considerados os documentos ilegíveis, com rasuras ou emendas, nem os que não atendam às 

especificações contidas neste Edital. 
 

6.4.4 Não haverá em hipótese alguma, outra data, horário ou forma para a entrega dos documentos comprobatórios 
previstos na respectiva legislação. 
 

6.5 Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados 
no item 6.4 e subitens deste Edital serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo 
alegado, bem como poderão não ter as condições especiais atendidas. 
 

6.6 No ato de inscrição o candidato com deficiência declara estar ciente das atribuições do cargo público para o 
qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho 
dessas atribuições. 

 
6.7 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 

poderá interpor recurso em favor de sua situação.  
 

6.8 A banca deliberará sobre o pedido de vaga PcD com base na documentação apresentada pelo candidato e 
publicará no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso 
Público – Edital Nº 002/2023, a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 21 de março de 2023. 

 
6.9 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado do requerimento da vaga de PcD poderá 

interpor recurso no período compreendido entre 8h do dia 22 de março de 2023 até 23h59min do dia 23 de 
março de 2023. 

 
6.9.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar exclusivamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por 

meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/,no link RECURSO – Vaga PcD disponível na Área do 
Candidato, a partir da opção “Recursos”, seguindo as orientações da página.  

 
6.9.2 A banca deliberará e analisará todos os recursos regulares até o dia 24 de março de 2023. As respostas aos 

recursos serão publicadas no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schro-
eder - Concurso Público – Edital Nº 002/2023. 

 
6.9.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstân-

cias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.  
 
6.9.4 Documentos novos anexados no prazo de recurso não serão analisados. 

 
6.9.5 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 
 
6.10 O candidato com deficiência, se classificado, figurará na lista de classificação geral por opção de cargo, e na 

lista específica de candidatos com deficiência, por opção de cargo. 
 

6.11 Não provida a vaga destinada a pessoas com deficiência, por falta de candidatos ou por reprovação no 
Concurso Público, será ela preenchida pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação. 

 
6.12 Em caso de não confirmação da deficiência declarada ou da não compatibilidade da deficiência com as 

atribuições da função importará na perda do direito ao pleito da vaga reservada a PcD.  
 

6.13 Após a contratação, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença 
por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. 

 

7 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
7.1 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida será divulgada a partir do dia 21 de março de 

2023, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso 
Público – Edital Nº 002/2023.  
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7.2 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado do indeferimento da inscrição, poderá 
interpor recurso no período compreendido entre 8h do dia 22 de março de 2023 até 23h59min do dia 23 de 
março de 2023. 

 
7.2.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar exclusivamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por 

meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Inscrições Indeferidas disponível 
na Área do Candidato, a partir da opção “Recursos”, seguindo as orientações da página. 

 
7.2.2 A FURB  analisará todos os recursos regulares até o dia 24 de março de 2023. As respostas aos recursos 

serão publicadas no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - 
Concurso Público – Edital Nº 002/2023. 

 
7.2.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as 

circunstâncias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
7.2.4 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 
 
7.3 A homologação das inscrições será divulgada até o dia 24 de março de 2023, no endereço eletrônico             

http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso Público – Edital Nº 002/2023. 
 

8 DA RETIFICAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS 

 
8.1 Os eventuais erros de digitação de informações pessoais, ocorridos quando da inscrição, deverão ser corri-

gidos exclusivamente pelo candidato no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/ por meio da opção 
“Meus Dados” disponível na Área do Candidato, seguindo as orientações da página. 

 
8.2 A correção dos dados deverá ser efetuada nos prazos limites abaixo indicados, conforme a qualificação da 

informação a ser alterada:  
a) Nome: até 1 (um) dia antes da data prevista para publicação das inscrições deferidas; 
b) Documentos de Identificação (exceto CPF): até 7 (sete) dias antes da data prevista para a realização da 

Prova Objetiva; 
c) Data de Nascimento: até 3 (três) dias após a realização da Prova Objetiva; 
d) Existência de Deficiências: até o prazo final para a realização das inscrições; 
e) Endereços, meios de comunicação e informações complementares (que não influenciam a fase competi-

tiva do certame): até 2 (dois) dias após a publicação do resultado final. 
 
8.3 Os prazos estipulados acima representam os limites aceitáveis para a manutenção da publicidade e compe-

titividade do certame, ficando a FURB isenta de qualquer responsabilidade sobre as consequências geradas 
pela informação incorreta até a data efetiva da correção. 

 
8.4 O candidato que não realizar as correções dos dados será o único responsável pelas consequências advindas 

de sua omissão. 
 

9 DAS ETAPAS DE AVALIAÇÃO 

 
9.1 O Concurso Público será composto por:  

a) Prova Objetiva: de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos conforme o item 10 deste 
edital; 

b) Prova de Títulos: de carácter facultativo para os cargos de Nível Superior, conforme o item 19 deste 
edital. 

 
9.2 A prova será realizada preferencialmente no município de Schroeder – SC, conforme definido pela FURB e 

publicado no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso 
Público – Edital Nº 002/2023. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados no Município, 
poderão ser aplicadas em escolas dos municípios da região.  

 
9.3 A FURB se exime das despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestar a prova do Concurso 

Público. 
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10 DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 A Prova Objetiva conterá 40 (quarenta) questões, assim distribuídas:  
 

PROVA OBJETIVA 

Matéria Nº de Questões Valor da Questão Total 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 0,20 2,00 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO 10 0,20 2,00 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 0,30 6,00 

VALOR TOTAL DA PROVA OBJETIVA 40 - 10,0 

 
10.2 O conteúdo programático é o constante do Anexo III deste Edital.  
 
10.3 As questões serão objetivas, de múltipla escolha, com cinco alternativas cada e apenas uma alternativa cor-

reta. 

 
10.4 Não será computada questão objetiva com emenda, rasura ou preenchida a lápis, ainda que legível, tampouco 

questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 
10.5 A prova objetiva será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), devendo o candidato obter no mínimo 

5,0 (cinco) pontos para ser considerado Aprovado na Prova Objetiva. 
 

11 DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
11.1 A Prova Objetiva será realizada no dia 02 de abril de 2023. 

 
11.2 A prova objetiva terá início às 14h10min e término às 17h10m (duração de 3 horas). 
 
11.3 O acesso ao local de realização da prova será aberto às 13h10min e fechado às 14h. 
 
11.4 O local e sala da prova serão divulgados até o dia 24 de março de 2023, no endereço eletrônico                       

http://concursos.furb.br/, link FURB - Concurso Público Schroeder – Edital Nº 002/2023.  
 
11.4.1 Os locais onde será realizada a prova serão fechados, impreterivelmente, no horário marcado no item 11.3 

deste Edital. Recomenda-se ao candidato chegar ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário estabelecido. 
 

11.5 É responsabilidade exclusiva do candidato informar-se sobre o local de realização da prova e seu horário.  
 

11.6 O candidato que chegar ao local da prova após o fechamento do acesso terá sua entrada vedada e será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo ale-
gado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
 

11.7 O acesso às salas de prova por pessoas estranhas só será permitido mediante a autorização da Coordenação 
Local. 
 

11.8 Para realização da prova, o candidato deverá trazer sua caneta fabricada em material transparente com tinta 
azul ou preta, que será de uso exclusivo dele. 
 

11.9 O candidato somente terá acesso à sala de realização da Prova Objetiva mediante a apresentação de um 
dos documentos de identidade oficial original, conforme item 12 deste Edital.  

 
11.9.1 O candidato que não estiver de posse de documento de identidade oficial original, conforme item 12 deste 

Edital, não poderá permanecer no local de aplicação. 
 

11.10 É vedado ao candidato permanecer no local de realização da prova com quaisquer tipos de aparelhos eletrô-
nicos ou de comunicação (bipe, pager, telefone celular, qualquer tipo de relógio, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, receptor, gravador, calculadora, controle remoto, alarme de carro) ou quaisquer outros componentes 
ou equipamentos eletrônicos em funcionamento ou não. Também é proibido o fumo, o uso de medicamentos, 

http://concursos.furb.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estratégia de Saúde da Família- ESF 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2023 

 

Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso Público – Edital Nº 002/2023                                                                           Página 9 de 27 

óculos escuros, boné, gorro, chapéu ou similares, sem solicitação e autorização, conforme previsto no item 
14.1 deste edital. 
 

11.11 O candidato que estiver portando algum item não permitido durante a prova deverá informar ao fiscal da sala, 
que fornecerá um envelope porta objetos, o qual deverá permanecer lacrado durante todo o período da prova, 
sob a guarda do candidato. 
 

11.12 O candidato que se negar à identificação ou a se submeter ao detector de metal terá a sua prova anulada, e, 
com isso, será eliminado do Concurso Público. 
 

11.13 Durante a realização da prova é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 
a) documento de identidade oficial original, conforme item 12 deste Edital;  
b) caneta fabricada em material transparente com tinta azul ou preta; 
c) caso assim deseje, água e/ou alimento acondicionados em embalagem plástica transparente ou lacrados. 

 
11.14 Não haverá funcionamento de guarda-volumes nos locais de realização da prova e a FURB não se respon-

sabilizará por perda ou extravio de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 
prova, tampouco por danos neles causados. 
 

11.15 O candidato que necessitar ausentar-se da sala de provas durante sua realização somente poderá fazê-lo 
acompanhado de um fiscal. 
 

11.16 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 
afastamento do candidato da sala de prova. 
 

11.17 O candidato não poderá entregar seu material da Prova Objetiva ou retirar-se da sala de realização da prova 
antes de transcorrida 1 (uma) hora do seu início. 
 

11.18 O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, portando o Caderno de Questões 
e o Cartão-Resposta. 
 

11.19 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Caderno de Questões e o Cartão-Resposta 
devidamente preenchidos e assinados. 
 

11.20 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão retirar-se da sala simultaneamente. 
 

11.21 Em hipótese nenhuma será realizada prova fora do local, data e horário determinados neste Edital e na con-
firmação do local de provas. 
 

11.22 A FURB reserva-se o direito de transferir a data de aplicação da prova, ou de atrasar o horário de início, por 
motivos fortuitos ou de força maior, tais como enchentes, perturbações da ordem pública ou situações que 
impactem diretamente na segurança das pessoas ou no acesso ao local de prova, dando ciência aos candi-
datos pelo e-mail cadastrado no formulário de inscrição e por informativo no endereço eletrônico http://con-
cursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso Público – Edital Nº 002/2023, ou ainda, 
eventualmente, presencialmente no local de prova. 
 

11.23 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em dias de semana, sábados, domingos ou feri-
ados nacionais. 
 

11.24 A emissão da declaração de comparecimento da prova somente será efetuada no dia da aplicação. Após 
terminar a prova, o candidato deverá procurar a coordenação de aplicação do seu local de prova para solicitá-
la.  

 

12 DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

 

12.1 Para fins de acesso ao local de realização da prova, somente será aceito como documento de identidade 
oficial, o original físico: 
a) da carteira de identidade expedida pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia 
Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; 
b) da Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com foto); 
c) da Carteira de Identidade Profissional fornecida por Órgãos Competentes; 
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d) do Passaporte; 
e) da Carteira de Trabalho Previdência Social. 

 

12.2 Não serão aceitos para fins de acesso ao local de realização da prova: Protocolo de segunda via; Certidão 
de Nascimento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação (emitida antes da Lei nº 9.503/1997); Carteira 
de Estudante; Crachás e Identidade Funcional de natureza pública ou privada ou documento Digital. 

 
12.3 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 

clareza. 
 
12.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de identi-

dade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar boletim de ocorrência original e impresso 
expedido por órgão policial no máximo 30 (trinta) dias anterior à realização da prova. 

 
12.5 O candidato será, então, submetido à identificação especial, compreendidas a coleta de assinaturas e a im-

pressão digital em formulário específico. 
 

13 DO CADERNO DE QUESTÕES E DO CARTÃO-RESPOSTA 

 
13.1 Para a realização da Prova Objetiva, o candidato receberá o Caderno de Questões e o Cartão-Resposta 

personalizados. 
 
13.2 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos, na hipótese de verificarem-se falhas de impressão, o 

Coordenador Local, antes do início da prova, diligenciará no sentido de: 
a) substituir os Cadernos de Questões com defeito; 
b) caso não haja número suficiente de cadernos para a devida substituição, procederá à leitura dos itens 

onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo. 
 
13.2.1 Caso a ocorrência for verificada após o início da prova, o fiscal da sala, depois de ouvida a Coordenação de 

Aplicação do Concurso Público, estabelecerá prazo para compensação do tempo usado para regularização 
do caderno. 

 
13.3 A avaliação da prova far-se-á, exclusivamente, por meio de Cartão-Resposta personalizado, o que anula 

qualquer outra forma de avaliação. 
 

13.4 As questões objetivas deverão ser respondidas nos Cartões-Resposta personalizado com caneta esferográ-
fica fabricada em material transparente, com tinta azul ou preta. 
 

13.5 Não será computada questão objetiva com emenda, rasura ou preenchida a lápis, ainda que legível, tampouco 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

13.6 O preenchimento dos Cartões-Resposta personalizados será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções dele constantes. Em hipótese alguma haverá substitui-
ção do Cartão-Resposta personalizado em caso de marcação errada ou rasura. 
 

13.7 O candidato será o único responsável pelos prejuízos advindos de marcações incorretas ou danos no Cartão-
Resposta personalizado. 
 

13.8 O Cartão-Resposta personalizado da Prova Objetiva deverá ser assinado no local designado e preenchidos 
os círculos reservados para as respostas com caneta esferográfica fabricada em material transparente, com 
tinta azul ou preta, seguindo as orientações contidas no mesmo.  
 

13.9 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, vez que qualquer 
marca poderá ser identificada pelas leitoras, prejudicando o desempenho do candidato. 
 

13.10 Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, a FURB não fornecerá exem-
plares dos Cadernos de Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o 
encerramento do Concurso Público. As questões das provas e respectivos gabaritos serão divulgados so-
mente pela internet, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - 
Concurso Público – Edital Nº 002/2023. 
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13.11 A FURB reserva-se o direito de manter os Cartões-Resposta personalizados e os Cadernos de Questões das 
provas por um período de 120 (cento e vinte) dias a contar da divulgação do resultado do Concurso Público. 
Após este período o material será destruído. 

 

14 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVA 

 
14.1 O candidato que necessitar de “condições especiais para a realização da prova”, deverá solicitá-las, no 

ato da inscrição, por meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/ na Área do Candidato, seguindo as 
orientações da página. 
 

14.1.1 Se a ocorrência para condição especial para realização da prova se der após o prazo de inscrição, poderá o 
candidato encaminhar a solicitação para o e-mail concursopublico@furb.br, anexando laudo médico, no prazo 
de até 48h antes do horário marcado para o seu início. 

 
14.2 A solicitação de tratamento especial para realização da prova deverá ser prévia, respeitados os critérios de 

razoabilidade. 
 
14.3 A candidata lactante deverá encaminhar junto à solicitação certidão de nascimento do bebê, sendo que, du-

rante a realização da prova: 
a) não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata; 
b) a criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por sua 

guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata); 
c) nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da 

sala de prova, acompanhada de uma fiscal; 
d) na sala reservada para amamentação, ficará somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 

vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata. 

 
14.4 O candidato que, em razão de crença ou convicção religiosa, adote o uso de adornos ou indumentárias (kipá, 

turbante, véu, entre outros) deverá requerer conforme o item 14.1 deste Edital. Neste caso poderá ser sub-
metido no dia da prova, ao detector de metais, caso necessário. 

 
14.5 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da legalidade e razoabilidade do pedido. 
 
14.6 O candidato que não atender as normas estabelecidas neste Edital não terá o atendimento à condição espe-

cial para a realização da prova, não podendo impetrar recurso em favor de sua condição. 
 

15 DA SEGURANÇA DO CONCURSO PÚBLICO 

 
15.1 A FURB objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Concurso Público e zelando pelo 

interesse público, em especial, dos candidatos, poderá solicitar, quando da aplicação da prova, a autenticação 
digital do candidato em formulário específico. 

 
15.2 Na hipótese de o candidato recusar-se a fazê-la ou se, por qualquer motivo, não for possível essa forma de 

identificação, deverá registrar sua assinatura, em campo específico, por três vezes. 
 
15.3 É de inteira responsabilidade do candidato qualquer transtorno por ele ocasionado.  
 
15.4 Caso seja constatado, por qualquer meio, que o candidato utilizou procedimentos ilícitos durante a realização 

da prova, a FURB anulará a prova do candidato infrator, eliminando-o do Concurso Público. 
 

16 DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO 

 
16.1 Motivará a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla 

a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso Público, aos comunicados, 
às instruções ao candidato ou às instruções constantes do Caderno de Questões. 
 

16.2 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização das provas, inadmitindo-se qualquer tolerân-

cia; 
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b) não comparecer às provas, qualquer que seja o motivo alegado; 
c) não apresentar documento que bem o identifique, de acordo com o item 12 deste Edital; 
d) negar-se a realizar as provas; 
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrida 1 (uma) hora do 

início da Prova; 
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas que não o assinalamento das bolhas na Folha 

Intermediária de Respostas; 
g) ausentar-se da sala da Prova levando o Cartão-Resposta personalizado ou o Caderno de Questões ou 

outros materiais não permitidos, sem autorização; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) utilizar-se de meios ilícitos para a execução das provas; 
j) não devolver integralmente o material recebido; 
k) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outros candidatos, fazendo qual-

quer espécie de consulta em livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações, ou utilizando 
máquina calculadora;  

l) estiver fazendo uso ou for encontrado de posse de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação 
(bip, pager, telefone celular, qualquer tipo de relógio, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gra-
vador, calculadora, controle remoto, alarme de carro) ou quaisquer outros componentes ou equipamentos 
eletrônicos em funcionamento ou não, bem como protetores auriculares; 

m) estiver utilizando boné, gorro, chapéu ou similares, óculos escuros, sem a devida autorização, conforme 
item 14.4 deste Edital;  

n) tratar incorretamente ou agir com descortesia em relação a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas, bem como aos Coordenadores e seus Auxiliares ou Autoridades presentes. 

 

17 DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA PROVA OBJETIVA 

 
17.1 O inteiro teor da prova e o gabarito preliminar da Prova Objetiva serão divulgados até às 20h do dia 03 de 

abril de 2023, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Con-
curso Público – Edital Nº 002/2023. 

 

18 DOS RECURSOS DAS QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA E GABARITOS 

 
18.1 O candidato que tiver qualquer discordância em relação às questões da Prova Objetiva ou ao gabarito preli-

minar divulgado poderá interpor recurso no período compreendido entre 8h do dia 04 de abril de 2023 até 
23h59min do dia 05 de abril de 2023. 

 
18.1.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar exclusivamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por 

meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Gabarito/Questão de Prova 
disponível na Área do Candidato, a partir da opção “Recursos”, seguindo as orientações da página. 

 
18.1.2 A Banca responsável pela elaboração da prova analisará todos os recursos regulares até o dia 18 de abril 

de 2023. As respostas aos recursos serão publicadas no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link 
Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso Público – Edital Nº 002/2023. 

 
18.1.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as 

circunstâncias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
18.1.4 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 
 
18.2 Caberá à FURB, mediante recomendação da Banca responsável pela elaboração da prova, anular questões, 

quando for o caso.  
 

18.3 Na hipótese de anulação de questão, esta será considerada como respondida corretamente por todos os 
candidatos, independente de terem recorrido ou não. 
 

18.4 No caso de a análise do recurso resultar na alteração de resposta de alguma questão da prova, os pontos 
correspondentes serão atribuídos somente aos candidatos que a responderam corretamente. 
 

18.5 Nas hipóteses dos itens 18.3 e 18.4, será divulgado novo gabarito no endereço eletrônico                                    
http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso Público – Edital Nº 002/2023. 
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18.6 A relação dos candidatos aprovados na Prova Objetiva será divulgada no dia 18 de abril de 2023, no ende-

reço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso Público – Edital Nº 
002/2023. 

 

19 DA PROVA DE TÍTULOS 

 
19.1 A Prova de Títulos tem caráter classificatório, da qual poderá participar todos os candidatos inscritos para os 

cargos de Nível Superior, e somatória apenas para estes candidatos aprovados na Prova Objetiva, sendo 
avaliados os seguintes títulos: 
 

PROVA DE TÍTULOS 

Título de Pós-graduação Comprovante 
Valor do 

Título 

Doutorado relacionado com a área de atuação, 
concluído até a data de término da apresenta-
ção dos títulos. 

Diploma de conclusão de curso ou declaração de 
conclusão, conforme item 19.4.2 deste Edital. 

1,00 

Mestrado relacionado com a área de atuação, 
concluído até a data de término da apresenta-
ção dos títulos. 

Diploma de conclusão de curso ou declaração de 
conclusão, conforme item 19.4.2 deste Edital. 

0,75 

Especialização relacionado com a área de atu-
ação, com carga horária mínima de 360 horas, 
concluída até a data de término da apresenta-
ção dos títulos. 

Certificado de conclusão de curso ou declaração 
de conclusão, conforme item 19.4.2 deste Edital. 

0,50 

 
19.2 A prova de títulos será avaliada na escala de 0 (zero) a 1,00 (um) ponto. A pontuação não é cumulativa, 

portanto, será computada a pontuação somente de um título. Caso o candidato apresente mais de um título, 
será pontuado somente o de maior valor. 
 

19.3 Na hipótese de alteração de nome, nome diferente da inscrição nos títulos, anexar documento com-
probatório desta alteração (certidão de casamento, averbação de divórcio). Títulos com nome dife-
rente da inscrição ou com abreviações não serão pontuados sem comprovação. 

 
19.4 O candidato deverá apresentar o título e, eventualmente, o documento comprobatório do item 19.3, depois 

de efetuada sua inscrição, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link Prova de Títulos, dispo-
nível na Área do Candidato, seguindo as orientações da página, no período compreendido entre 8h do dia 
16 de fevereiro de 2023 até 23h59min do dia 19 de março de 2023. 

 
19.4.1 Nos casos em que o nome do curso não evidencie de forma direta se tratar de curso na área de atuação, o 

candidato deverá juntar ao arquivo eletrônico (no mesmo arquivo), o histórico do curso ou a declaração da 
instituição contendo a grade curricular do curso. 

 
19.4.2 Será aceita Certidão ou Declaração de Conclusão de Curso, exclusivamente para curso concluído a menos 

de 1 (um) ano da data de deflagração deste Edital, desde que contenha o nível do curso (Doutorado, 
Mestrado, Especialização), a data de conclusão do curso, a assinatura da Instituição, e que conste 
expressamente que o curso foi concluído. 
 

19.4.3 Cada documento deve estar em um único arquivo no formato PDF, com suas páginas no tamanho A4, 
tamanho máximo de 20MB e resolução que permita a perfeita leitura do conteúdo, sendo a frente do 
documento posicionada na página 1 e o verso posicionado na página 2, e assim por diante. 

 
19.4.4 O candidato deverá anexar o documento exatamente no item destinado para tal fim. Serão desconsiderados 

os arquivos anexados em outros itens (ex.: doutorado anexado no local de mestrado). 
 

19.4.5 Ao enviar o título e, eventualmente, o documento comprobatório, o candidato declara sob as penas da lei que 
os documentos enviados são cópias fiéis dos originais, não havendo qualquer rasura ou adulteração de 
dados. 
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19.5 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos títulos apresentados, visto que, a Banca Exami-
nadora se reserva ao direito de realizar diligência, para verificação da validade do documento apresentado, 
ou ainda, solicitar ao candidato a apresentação de documentação complementar. 
 

19.6 Os títulos acadêmicos devem estar devidamente registrados pela instituição formadora em curso reconhecido 
pelo MEC. 
 

19.7 Somente serão reconhecidos os títulos pertinentes à área de atuação. 
 
19.8 É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e a comprovação dos títulos. 

 
19.9 Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portu-

guesa por tradutor juramentado e revalidados por Instituição brasileira, quando for o caso. 
 

19.10 A FURB não se responsabilizará por títulos e/ou documentos comprobatórios não recebidos por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
fraudes virtuais, códigos maliciosos (vírus), bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

 
19.11 Não haverá em hipótese alguma, outra data, horário ou forma para a entrega dos documentos comprobatórios. 

 
19.12 Não serão aceitos documentos comprobatórios ou títulos, enviados por e-mail, correspondência ou afins. 

 
19.13 Não serão considerados os documentos ilegíveis, com rasuras ou emendas, nem os que não atendam às 

especificações contidas neste Edital. 

 
19.14 A qualquer tempo, comprovada a falsidade de qualquer documento apresentado, acarretará a eliminação do 

candidato do certame, sem prejuízo das demais sanções civis e penais cabíveis. 
 
19.15 O resultado preliminar da Prova de Títulos será divulgado no dia 03 de abril de 2023, no endereço eletrônico 

http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso Público – Edital Nº 002/2023. 
 

20 DOS RECURSOS DA PROVA DE TÍTULOS 

 
20.1 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado da Prova de Títulos poderá interpor 

recurso no período compreendido entre 8h do dia 04 de abril de 2023 até às 23h59min do dia 05 de abril 
de 2023. 

 
20.1.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar unicamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por 

meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Prova de Títulos, disponível na 
Área do Candidato, a partir da opção “Recursos”, seguindo as orientações da página. 

 
20.1.2 A Banca Examinadora responsável pela análise da Prova de Títulos julgará os recursos até o dia 18 de abril 

de 2023. O resultado dos recursos estará disponível no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Pre-
feitura Municipal de Schroeder - Concurso Público – Edital Nº 002/2023. 

 
20.1.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstân-

cias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
20.1.4 Documentos novos anexados no prazo de recurso não serão analisados. 
 
20.1.5 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 
 
20.2 O resultado final da Prova de Títulos será divulgado no dia 18 de abril de 2023, no endereço eletrônico 

http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso Público – Edital Nº 002/2023. 
 

21 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
21.1 Ocorrendo empate na classificação dos candidatos, aplicar‐se‐á, para o desempate, o disposto no parágrafo 

único do Art. 27 da Lei Federal nº 10.741/2003, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso 
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nos termos do Art. 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais no último dia de inscrições 
do concurso). 

 
21.2 Para os candidatos que não estão sob o amparo do item anterior, o desempate beneficiará, sucessivamente, 

o candidato que tenha: 
a) maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
b) maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
c) maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) maior idade. 

 
21.3 Para fins do disposto no item 21.2 deste Edital, alínea d, será considerada a idade do candidato no último dia 

de inscrições do concurso. 
 

22 DO RESULTADO PRELIMINAR DO CONCURSO PÚBLICO 

 
22.1 A partir do dia 19 de abril de 2023, será divulgado o resultado preliminar do Concurso Público, por ordem 

decrescente de nota, contendo o número da inscrição, o cargo e o nome do candidato, no endereço eletrônico 
http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso Público – Edital Nº 002/2023. 
 

23 DOS RECURSOS CONTRA RESULTADO PRELIMINAR DO CONCURSO PÚBLICO 

 
23.1 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado preliminar do Concurso Público poderá 

interpor recurso no período compreendido entre 8h do dia 20 de abril de 2023 até 23h59min do dia 21 de 
abril de 2023. 

 
23.1.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar exclusivamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por 

meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Resultado Preliminar disponível 
na Área do Candidato, a partir da opção “Recursos”, seguindo as orientações da página. 

 
23.1.2 A FURB analisará todos os recursos regulares até o dia 27 de abril de 2023. As respostas aos recursos serão 

publicadas no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso 
Público – Edital Nº 002/2023. 

 
23.1.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as 

circunstâncias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
23.1.4 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 
 

24 DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO FINAL 

 
24.1 A nota final dos candidatos será expressa na escala de 0 (zero) a 11 (onze) para os cargos de Nível Superior, 

e na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos para os demais cargos, conforme tabela abaixo: 
 

Cargo Fórmula Nota Final Condições 

Cargos de nível superior NF = NPO + NPT 

5,0 (cinco) pontos para ser considerado 
aprovado na Prova Objetiva para somar 
a Prova de Títulos – máximo de 1,00 
(um) ponto 

Demais cargos NF = NPO 
5,0 (cinco) pontos para ser considerado 
aprovado na Prova Objetiva 

 
24.2 Ocorrendo empate na média final, será aplicado o critério conforme o item 21 deste Edital. 
 
24.3 A partir do dia 28 de abril de 2023, será homologada a classificação final do Concurso Público, por ordem 

decrescente de nota, contendo o número de inscrição, nome do candidato, data de nascimento, classificação 
e nome do cargo, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - 
Concurso Público – Edital Nº 002/2023. 

 

24.4 Serão confeccionadas duas relações de candidatos aprovados: 
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a) a primeira contendo todos os candidatos aprovados no Concurso Público, para nomeação de acordo com 
a ordem decrescente da nota final; 

b) a segunda contendo somente os candidatos com deficiência, por ordem decrescente da nota final, para 
efeito do preenchimento das vagas reservadas.  

 

24.5 A pessoa com deficiência nomeada de acordo com a ordem de classificação geral não será considerada para 
efeito de preenchimento das vagas reservadas. 

 

25 DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 

 
25.1 A aprovação e classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso ime-

diato e automático no quadro da administração direta do Município de Schroeder, sendo que a admissão é 
de competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do concurso ou sua prorrogação, observada a or-
dem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital, atendendo os dispositivos 
da RE/598.099/STF.  

 
25.2 A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em lei municipal que dispõe sobre o regime jurídico 

dos servidores públicos do Município de Schroeder.  
 
25.3 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/clas-

sificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Município de Schroeder.  
 
25.4 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado 

seus dados, endereço e telefones de contatos.  
 
25.5 Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados na sua área do candidato no 

endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, após homologação deverá informar o município junto ao Setor 
de Recursos Humanos.  

 
25.6 O candidato após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias para manifestar seu interesse na vaga 

e prazo de até 30 (trinta) dias para assumir o cargo, sendo que a documentação já deverá ter sido entregue 
antes da admissão. 

 
25.7 O candidato aprovado no concurso, que não quiser ser nomeado, quando convocado, poderá requerer sua 

reclassificação para o último lugar dos classificados.  
 
25.8 O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Schroeder, até a 

data estabelecida conforme item 25.6, será excluído da vaga deste Concurso Público.  
 
25.9 É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. Havendo 

mudanças de endereço dos candidatos classificados, após divulgação da homologação do concurso, estas 
deverão ser comunicadas diretamente ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Schroeder.  

 
25.10 Por ocasião da posse serão exigidos dos candidatos aprovados e convocados os documentos que compro-

vem os requisitos previstos no anexo I e o original e a cópia dos seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade; 
b) CPF; 
c) Título Eleitoral; 
d) Comprovante de Quitação Eleitoral (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral); 
e) Carteira de Reservista (sexo masculino); 
f) Carteira Nacional de Habilitação; 
g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
h) Certidão de Nascimento dos Filhos menores de 18 anos; 
i) Atestado de vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
j) Atestado de frequência escolar dos filhos menores de 14 anos; 
k) RG / CPF dos filhos menores de 18 anos; 
l) Carteira de Trabalho; 
m) PIS/PASEP Ativo; 
n) Qualificação Cadastral - eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
o) Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou telefone recente); 
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p) Diploma de Formação (de acordo com o requisito do cargo); 
q) Registro no Conselho Regional da Classe (se o cargo requerer); 
r) Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Conselho Regional da Classe (se o cargo requerer); 
s) Declaração Completa do Imposto de Renda (DIRPF) ou, caso não tenha declarado o IR, preencher a 

Declaração de Bens no RH; 
t) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (1º Grau) – Justiça Federal 

(https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php); 
u) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Justiça Estadual Esaj 

(https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do); 
v) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Justiça Estadual Eproc (https://certeproc1g.tjsc.jus.br/); 
w) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Justiça Eleitoral 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais); 
x) Situação cadastral no CPF 

(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp);  
y) Declaração do local de trabalho quando possuir outro vínculo empregatício com informação da carga 

horária semanal; 
z) 01 (uma) foto 3x4 recente; 

aa) Telefones e e-mail para contato; 
bb) Atestado de Saúde Ocupacional (Exame Admissional – Será encaminhado pelo RH); 
cc) Declaração negativa de acumulação de cargos públicos ou de condição de acumulação amparada pela 

Constituição (Preenchida no RH); 
dd) Declaração de não ter sofrido no exercício de função pública, as penalidades previstas no Título XI da 

Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei nº 8.429, de 
02 de junho de 1992 (Preenchida no RH); 

ee) Declaração de dependentes para abatimento do IRRF; (Preenchida no RH); 
ff) Conta salário na Caixa Econômica Federal (Encaminhado pelo RH). 

 
25.11 O não cumprimento dos requisitos e/ou a não apresentação dos documentos necessários impede a posse do 

candidato. 
 
25.12 Dúvidas referente a convocação, entrar em contato através do e-mail rh@schroeder.sc.gov.br ou telefone 

(47) 3374-6508. 
 

26 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
26.1 Para o esclarecimento de dúvidas e informações sobre o Concurso Público, o candidato deverá entrar em 

contato pelo e-mail concursopublico@furb.br. 
 

26.2 O ato de inscrição importa no conhecimento das instruções e na aceitação total das condições do Concurso 
Público fixadas neste Edital. 
 

26.3 Será impedido de ingressar no serviço público municipal o candidato aprovado que por ocasião da posse 
exercer cargo, emprego ou função no serviço público federal, estadual ou municipal, exceto nas hipóteses de 
acumulação previstas no inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas 
Constitucionais 19, de 04 de junho de 1998, e 34, de 13 de dezembro de 2001. 

 
26.4 O candidato deverá declarar no ato da nomeação a existência ou não de outro vínculo de trabalho no serviço 

público federal, estadual ou municipal, identificando, se for o caso, o cargo, o emprego ou a função ocupada, 
o nome e esfera do órgão, bem como a carga horária correspondente. 

 
26.5 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados pelo candidato, verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da sua admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e a des-
classificação dele do Concurso Público, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

 
26.6 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consu-

mada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova 
correspondente, circunstância que será mencionada em errata, adendo ou aviso a ser publicado no endereço 
eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso Público – Edital Nº 
002/2023. 

 
26.7 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela FURB e Comissão Especial do Concurso Público. 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
mailto:rh@schroeder.sc.gov.br
mailto:concursopublico@furb.br
http://www.furb.br/concursoexterno
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26.8 Para dirimir eventuais questões oriundas deste Concurso Público que não possam ser resolvidas pela FURB 

ou Comissão Especial do Concurso Público, fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, com a exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
26.9 Integram este Edital os seguintes Anexos: 
 

Anexo I Cargos, Vagas, Salários, Carga Horária Semanal (CH) E Requisitos 

Anexo II Descrição Sumária dos Cargos 

Anexo III Conteúdos Programáticos 

 
 

Schroeder, 15 de fevereiro de 2023. 
 

 
FELIPE VOIGT 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

CARGOS, VAGAS, SALÁRIOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL (CH) E REQUISITOS 
 
NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS VAGAS SALÁRIO** 
CH 

(semanal) 
REQUISITOS 

Fisioterapeuta 01 R$ 3.202,78 30h 
Portador de certificado de conclusão do curso superior com registro no respectivo Órgão fiscali-
zador do exercício profissional. 

Odontólogo CR R$ 7.592,43 40h 
Portador de certificado de conclusão do curso superior com registro no respectivo Órgão fiscali-
zador do exercício profissional. 

Psicólogo 01 R$ 4.270,37 40h 
Portador de certificado de conclusão do curso superior com registro no respectivo Órgão fiscali-
zador do exercício profissional. 

Terapeuta Ocupacional 01 R$ 3.202,78 30h 
Portador de certificado de conclusão do curso superior com registro no respectivo Órgão fiscali-
zador do exercício profissional. 

OBSERVAÇÕES 
* CR = Cadastro de Reserva 

** À remuneração será acrescida de Auxílio Alimentação no valor total de R$400,40 (quatrocentos reais e quarenta centavos) por mês, face à carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, reduzindo-se proporcionalmente à carga horária efetivamente trabalhada. 
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NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGOS VAGAS SALÁRIO** 
CH 

(semanal) 
REQUISITOS 

Agente Comunitário de Saúde 
(Localidade: Centro) 

CR 

R$ 2.479,51 40h 

Ter concluído o ensino médio, residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da pu-

blicação do edital de processo seletivo público, ter concluído, com aproveitamento, curso de for-

mação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas.  
*Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito de conclusão do ensino médio, poderá ser admitida a 

contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo má-

ximo de três anos. 

Agente Comunitário de Saúde 
(Localidade: Rio Hern) 

CR 

Agente Comunitário de Saúde 
(Localidade: Schroeder 1) 

03 

Agente Comunitário de Saúde 
(Localidade: Schroeder 3) 

01 

Agente Comunitário de Saúde 
(Localidade: Sossego) 

CR 

Agente Comunitário de Saúde 
(Localidade: Tomaselli) 

01 

Auxiliar de Consultório Dentário CR R$ 2.036,54 40h 
Portador do diploma ou certificado do curso técnico respectivo, expedido de acordo com a legis-

lação e registrado pelo Órgão fiscalizador do exercício profissional. 

OBSERVAÇÕES 
* CR = Cadastro de Reserva 

** À remuneração será acrescida de Auxílio Alimentação no valor total de R$400,40 (quatrocentos reais e quarenta centavos) por mês, face à carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, reduzindo-se proporcionalmente à carga horária efetivamente trabalhada. 

Dos requisitos dos cargos de Agente Comunitário de Saúde: Os candidatos classificados deverão, obrigatoriamente, participar do curso de formação inicial, com carga horária mínima de 
quarenta horas, oferecido pela Secretaria Municipal de Saúde. O candidato classificado que não participar do curso no período definido pela Secretaria de Saúde, será considerado inapto 
a assumir o cargo. 
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ANEXO II 

Descrição Sumária dos Cargos 
 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS  
I - participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, 
famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; 
II - manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado pelo gestor 
municipal e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde considerando as caracte-
rísticas sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a se-
rem acompanhadas no planejamento local; 
III - realizar o cuidado da saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e quando 
necessário no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); 
IV - realizar ações de atenção a saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas 
nas prioridades e protocolos da gestão local; 
V - garantir da atenção a saúde buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção 
e recuperação da saúde e prevenção de agravos; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da reali-
zação das ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; 
VI - participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo 
a primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e 
identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, se respon-
sabilizando pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 
VII - realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações 
de importância local; 
VIII - responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta neces-
sita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 
IX - praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa propor intervenções que influenciem 
os processos de saúde doença dos indivíduos, das famílias, coletividades e da própria comunidade; 
X - realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a 
partir da utilização dos dados disponíveis; 
XI - acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do processo de tra-
balho; 
XII - garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na Atenção Básica; 
XIII - realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes formações; 
XIV - realizar ações de educação em saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe; 
XV - participar das atividades de educação permanente; 
XVI - promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 
XVII - identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; e 
XVIII - desempenhar quaisquer outras atividades constitucionais e legais a cargo da municipalidade, desde que não 
exigida qualificação especifica e dirigir veículo da municipalidade quando necessário ou solicitado. 
XVIV - dirigir veículo da municipalidade quando necessário ou solicitado. 
Parágrafo Único. A exigência contida no Inciso XVIV referem-se apenas para aqueles profissionais elencados nas 
alíneas "H" até "L" 1 do item "2" deste anexo. 
 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR PROFISSIONAL 
 

NÍVEL SUPERIOR 

 
FISIOTERAPEUTA 
I - desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as ESF incluindo aspectos físicos e da 
comunicação, como consciência e cuidados com o corpo, postura, saúde auditiva e vocal, hábitos orais, amamen-
tação, controle do ruído, com vistas ao autocuidado; 
II - desenvolver ações conjuntas com as ESF visando ao acompanhamento das crianças que apresentam risco para 
alterações no desenvolvimento; 
III - realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; 
IV - acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimento, acompanha-
mento, de acordo com a necessidade dos usuários e a capacidade instalada das ESF; 
V - desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; 
VI - realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; 

 
1 Os profissionais elencados nas alíneas "H" até "L" são os mencionados na Lei Municipal n° 060/2008 e suas alterações. 
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VII - capacitar, orientar e dar suporte às ações dos ACS; 
VIII - realizar, em conjunto com as ESF, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e complementares; 
IX - desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com 
deficiência; 
X - orientar e informar as pessoas com deficiência, cuidadores e ACS sobre manuseio, posicionamento, atividades 
de vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o desempenho funcional frente às características específicas 
de cada indivíduo; 
XI - acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das situações 
oriundas da deficiência de um de seus componentes; 
XII - acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando necessário; 
XIII - realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimen-
tos específicos realizados por outro nível de atenção à saúde; 
XIV - realizar ações que facilitem a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com deficiência. 
 
ODONTÓLOGO 
I - realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em 
saúde bucal; 
II - realizar a atenção a saúde em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indi-
víduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; 
III - realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, 
pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação de próteses den-
tárias elementares; 
IV - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
V - coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 
VI - acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, 
buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 
VII - realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); e 
VIII - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 
 
PSICÓLOGO 
I - realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; 
II - apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e 
persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes 
atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, situações de violência intrafamiliar; 
III - discutir com as ESF os casos identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação a questões 
subjetivas; 
IV - criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, 
tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior 
vulnerabilidade; 
V - evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização 
de situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana; 
VI - fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a 
segregação em relação à loucura; 
VII - desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psi-
cossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial, como 
Conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de auto-ajuda etc.; 
VIII - priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção em saúde mental 
se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade; e 
IX - ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de 
apoio e integração. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
I - Promover a interação do indivíduo com deficiência física, psíquica e social, sua inserção familiar e social, dedi-
cando-se ao resgate da sua autoestima, realização e autocuidado, a fim de melhorar o seu estado psicológico, 
social, laborativo e de lazer; 
II - Realizar avaliações, diagnósticos e acompanhamento referente às necessidades e demandas do desempenho 
ocupacional, ou seja, das relações do sujeito/família/grupo com as atividades/ocupações da vida humana (atividades 
da vida diária de auto cuidado, do trabalho/renda, socioculturais, lazer); 
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III - Planejar, coordenar, desenvolver, acompanhar e avaliar estratégias nas quais as atividades humanas são defi-
nidas como tecnologia complexa de medição sócio ocupacional para a emancipação social, desenvolvimento soci-
oambiental, econômico e cultural de pessoas, famílias, grupos e comunidades; 
IV - Utilizar técnicas específicas nos níveis preventivo, curativo, de reabilitação e/ou inclusão social; 
V - Identificar alterações nas funções práxicas, considerando faixa etária e/ou desenvolvimento da formação pes-
soal, familiar e social; 
VI - Realizar encaminhamentos conforme a demanda identificada; 
VII - Elaborar, planejar e executar atividades terapêuticas, individuais e/ou grupais; 
VIII - Desenvolver a criatividade, motricidade em atividades manuais, horticultura e outros; 
IX - Estabelecer tarefas de acordo com as prescrições médicas; 
X - Executar o treinamento das funções para o desenvolvimento das capacidades de desempenho das Atividades 
de Vida Diária (AVDs) e Atividades Instrumentais de Vida Diária (AIVDs) para as áreas comprometidas no desem-
penho ocupacional, motor, sensorial, perceptocognitivo, mental, emocional, comportamental, funcional, cultural, so-
cial e econômico de crianças, adolescentes, adultos e idosos; 
XI - Planejar e executar atividades orientadas para a participação e facilitação no desempenho ocupacional e ex-
pressivo de pessoas com deficiência, com processos de ruptura de rede, de risco, desvantagem e vulnerabilidade 
social nos diversos ciclos da vida; 
XII - Desenvolver atividades por meio de tecnologias de comunicação, informação, de tecnologia assistiva e de 
acessibilidade além de favorecer o acesso à inclusão digital como ferramentas de empoderamento para pessoas, 
famílias, grupos e comunidades; 
XIII - Promover adaptações de jogos, brincadeiras e brinquedos; 
XIV - Orientar sobre: as adequações posturais para o desempenho ocupacional por meio de adaptações instrumen-
tais; adaptações para déficits sensoriais (visuais, auditivos, táteis, dentre outros) e cognitivos em equipamentos e 
dispositivos para mobilidade funcional; adaptações estruturais em ambientes domésticos, laborais, em espaços pú-
blicos e de lazer; 
XV - Promover ajuste, acomodação e adequação do indivíduo a uma nova condição e melhoria na qualidade de 
vida ocupacional; 
XVI - Realizar o acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes do sistema público em hospitais, escolas, 
domicílios, e outros locais de interesse da prefeitura, bem como promover adaptações estruturais nestes ambientes; 
XVII - Realizar atividades em conjunto com os demais profissionais, como o desenvolvimento de oficinas artesanais 
e atividades comunitárias, enfocando a interação do indivíduo na comunidade; 
XVIII - Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações, bem 
como participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas; 
XIX - Estudar casos e contribuir na sua área de atuação, preventiva e corretivamente, participando de equipes 
multidisciplinares, interdisciplinares e transdisciplinares. 
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
I - trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; 
II - cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 
III - orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
IV - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
V - acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas 
deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo 
que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) 
visita/família/mês; 
VI - desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, conside-
rando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coleti-
vidade; 
VII - desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, 
por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como 
por exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente 
a respeito das situações de risco; e 
VIII - estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da sa-
úde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acom-
panhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de transfe-
rência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de 
acordo com o planejamento da equipe; 
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É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às atri-
buições acima. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
I - realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante plane-
jamento local e protocolos de atenção à saúde; 
II - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
III - executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do am-
biente de trabalho; 
IV - auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; 
V - realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 
VI - acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de 
saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 
VII - aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; 
VIII - processar filme radiográfico; 
IX - selecionar moldeiras; 
X - preparar modelos em gesso; 
XI - manipular materiais de uso odontológico; e 
X - participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador. 
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ANEXO III 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA (Para todos os cargos) 

Análise e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Funções da linguagem. Figuras de linguagem. Coesão 
textual e os sentidos construídos no texto. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. Clas-
ses gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, preposição, conjunção, interjeição, advérbio. 
Regência nominal e verbal. Emprego do acento grave (crase). Concordância nominal e verbal. Aspectos sintáticos 
e semânticos. Análise sintática do período simples e composto. Sentido dos vocábulos no texto. Significação das 
palavras. Sinônimos e antônimos. Uso dos porquês. Processos de coordenação e subordinação (valores semânti-
cos). 
 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO (Para todos os cargos) 

Aspectos históricos, culturais, geográficos, sociais, políticos e econômicos do Brasil, Santa Catarina e Schroeder. 
Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. De-
senvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: arte, arquitetura, cinema, jornais, política, revistas 
e televisão. Lei Orgânica do Município de Schroeder. Lei Complementar 060/2008 e alterações. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

NÍVEL SUPERIOR 

 
FISIOTERAPEUTA 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Fisioterapia pre-
ventiva: fundamentos e aplicações. Avaliação cinesioterapêutica. Distúrbios neurológicos. Reabilitação em pessoas 
com deficiência. Avaliação do paciente - anamnese e exame físico. Tratamento das doenças - medicina física e 
reabilitação. Aspectos biológicos do envelhecimento: considerações sobre anatomia e fisiologia do envelhecimento. 
Avaliação e tratamento em ortopedia. Provas de função muscular. Fisiologia pulmonar e cardíaca. Manobras e re-
cursos fisioterapêuticos. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia dos sistemas: musculoesquelético, neurológico, respi-
ratório, cardiovascular e uroginecológico. Fisiologia do esforço. Clínica em: ortopedia, neurologia, pneumologia, car-
diologia, uroginecologia e pediatria. Recursos terapêuticos manuais. Recursos eletroterapêuticos. Cinesioterapia. 
Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
 
ODONTÓLOGO 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Anatomia, histo-
logia e fisiologia do sistema estomatognático. Diagnóstico bucal: exame da cavidade oral, anamnese, exame clínico 
e exames complementares. Microbiologia e bioquímica bucal. Patologia bucal. Diagnóstico, semiologia e tratamento 
das lesões dentais cariosas e não cariosas, das afecções do tecido mole, da maxila e da mandíbula, das afecções 
pulpares, das doenças periodontais e das afecções das glândulas salivares. Diagnósticos odontológicos por ima-
gem: técnica e interpretação de imagens. Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, técnicas, cuidados e 
acidentes anestésicos. Dentística operatória e restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador e traumático 
(ART), adequação do meio bucal, proteção do complexo dentinopolpa e materiais restauradores. Materiais dentários 
odontológicos. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. Cirurgia oral menor. Princípios de 
traumatologia do sistema estomatognático. Urgências e emergências em odontologia. Primeiros socorros. Oclusão: 
noções gerais, prevenção de más oclusões. Diagnóstico e tratamento das dores faciais e disfunções temporoman-
dibulares. Atendimento ao paciente pediátrico. Odontogeriatria. Doenças infectocontagiosas. Métodos de prevenção 
da cárie dentária e das doenças periodontais. O uso do laser em odontologia, níveis de prevenção e aplicação. Uso 
tópico e sistêmico do flúor. Princípios ergonômicos na clínica odontológica. Biossegurança: controle da infecção 
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(assepsia e antissepsia). Esterilização e desinfecção de instrumentais e equipamentos. Conhecimentos pertinentes 
à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
 
PSICÓLOGO 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Psicologia da sa-
úde: fundamentos e prática. Intervenção psicológica em níveis de atenção primária, secundária e terciária em saúde: 
competências e responsabilidades. Programas em saúde: atuação em programas assistenciais de prevenção e 
tratamento, intervenção em grupos vivenciais e de promoção da saúde. Tratamento e prevenção da dependência 
química e uso prejudicial de álcool e outras drogas. Aspectos emocionais da doença crônica. Educação em saúde. 
Trabalho em equipe multiprofissional e interdisciplinar e a Clínica Ampliada. Psicoterapia breve e outras técnicas 
psicoterapêuticas. Psicopatologia e psicofarmacologia. Laudos, pareceres, relatórios e outros documentos psicoló-
gicos. Planejamento, organização, gestão, monitoramento e avaliação de programas em saúde. Avaliação psicoló-
gica: fundamentos da medida psicológica, instrumentos de avaliação, avaliação e interpretação de resultados. As-
pectos emocionais da doença crônica. Técnicas psicoterapêuticas. Psicodiagnóstico. Psicoterapia de problemas 
específicos. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no 
serviço público. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 

organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 

gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 

(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 

estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 

SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Classificação In-

ternacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Terapia Ocupacional na Atenção à Saúde da criança; 

do adulto; do idoso; na saúde mental. Terapia Ocupacional em programas de contextos hospitalares e de Assistência 

Social. Ocupação e Saúde. Processo terapêutico ocupacional. Comunicação em Terapia Ocupacional. Modelos, 

métodos e práticas da Terapia Ocupacional. Prática da Terapia Ocupacional em cuidado individual; em cuidado 

coletivo; em cuidado dos familiares e cuidadores. Avaliação e tratamento em Terapia Ocupacional com diferentes 

condições de saúde – funções e estruturas do corpo, fatores ambientais e fatores pessoais. Avaliação e Tratamento 

em Terapia Ocupacional das atividades e da participação no autocuidado, trabalho e lazer. Órteses, adaptações e 

tecnologia assistiva. Processos grupais em Terapia Ocupacional. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. 

Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Instrumentos e 
Ferramentas de trabalho utilizados com Famílias. Cadastramento, visita domiciliar. Territorialização, área, microá-
rea. Mapeamento, cadastramento e diagnóstico comunitário. Promoção, Prevenção e Recuperação da saúde: con-
ceitos e estratégias. Construção histórico dos conceitos de saúde e doença. Educação em Saúde. Participação e 
mobilização social. Estratégia saúde da família. Vigilância em saúde. Vigilância epidemiológica e o papel do Agente 
Comunitário de Saúde. Meio ambiente e saneamento. Doenças mais comuns na comunidade. Indicadores epidemi-
ológicos. Atenção Integral à Saúde: Criança e Adolescente; Mulher e Homem, e ao Idoso. Atenção Psicossocial. 
Calendário Nacional de Imunização: criança, adolescente, gestante, adulto, idoso. Atribuições do Agente Comuni-
tário de Saúde. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional 
no serviço público. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estratégia de Saúde da Família- ESF 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2023 
 

 

FURB - Concurso Público Schroeder  – Edital Nº 002/2023                                                                                 Página 27 de 27 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Cárie Dentária: 
noções gerais sobre prevenção e tratamento. Doença periodontal: noções gerais prevenção e tratamento. Biosse-
gurança em Odontologia. Anatomia bucal, periodontal e dentária. Notação dentária. Doenças infectocontagiosas e 
principais doenças bucais, periodontais e dentárias: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, 
terapêutica básica e manutenção. Higiene Dentária. Materiais, equipamentos e instrumental: funcionamento, con-
servação e manutenção do equipamento; materiais odontológicos; instrumental odontológico; ergonomia. Cuidados 
odontológicos: pré, trans e pós-atendimento clínico; relacionados às várias fases do ciclo vital (criança, adolescente, 
adulto, idoso); pós-cirúrgicos e remoção de sutura. Fluorterapia. Radiologia: técnicas de tomadas radiográficas de 
uso odontológico; medidas de conservação do aparelho de RX, medidas de proteção ao usuário e operador. Urgên-
cias e emergências em saúde bucal. Rotinas auxiliares de Odontologia. Organização do Consultório Odontológico 
e Atendimento aos Pacientes. Aspectos éticos e legais em Odontologia. Características gerais e idade de irrupção 
dentária; Morfologia da dentição. Proteção do complexo dentinapolpa; Técnicas de aplicação de materiais restaura-
dores; Técnicas de testes de vitalidade pulpar. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas 
no trabalho e ética profissional no serviço público. 
 


